


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS.
REQUERIMENTO Nº_______/2023






Requer em REGIME DE URGÊNCIA o envio do expediente ao Magnífico Reitor da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, solicitando estudo prévio para instalação do Campus de Graduação no Município de Lagoa da Confusão-TO, para atendimento aos interesses da região.                 


O Deputado que o presente subscreve, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER regime de urgência o envio do expediente ao Magnífico Reitor, Augusto de Rezende Campos, informando-o da importância e necessidade de providências, solicitando estudo prévio para instalação do Campus de Graduação no Município de Lagoa da Confusão-TO, para atender aos interesses locais e regionais.


JUSTIFICATIVA

É de conhecimento que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 208, V, traz como princípio basilar, e, dever do Estado o acesso à Educação, sobretudo, o acesso à Educação Superior, nos mais elevados níveis de ensino, da pesquisa, e da criação artística, segundo a capacidade de cada um. Neste sentido, importante trazer à baila, a relevância da UNITINS, sendo uma entidade Estadual, nesta perspectiva, de fomentar o acesso à Educação de Nível Superior à população do Estado do Tocantins.
 O histórico da UNITINS, como a Primeira Universidade do Estado do Tocantins se torna vinculativo com o desenvolvimento do Estado do Tocantins, passo que, visou atender a qualificação de recursos humanos, produção de conhecimento e desenvolvimento de tecnologias, principalmente voltadas às questões do desenvolvimento regional.
A UNITINS atende atualmente 21 cursos, distribuídos em 6 campi (Araguatins, Augustinópolis, Dianópolis, Palmas, Paraíso, e, TO GRADUADO), em áreas estratégicas do Estado do Tocantins. Importante ressaltar que há entre estes cursos, o Projeto de Interiorização Universitária Tecnológica, denominado TO GRADUADO, que tem por objetivo expandir a oferta de cursos superior no Tocantins e ser um importante instrumento de superação das desigualdades do nosso Estado. Implantado em 2022, o referido projeto atende diretamente 11 Municípios do Estado: Araguaçu, Caseara, Colinas do Tocantins, Colmeia, Guaraí, Itacajá, Miranorte, Natividade, Paranã, Ponte Alta do Tocantins, e Sítio Novo.
Neste aspecto, se faz necessário, sob a ótica da visão e objetivo da UNITINS, aliado a perspectiva de desenvolvimento econômico e social do Município da Lagoa da Confusão-TO, e, região, apresentar a solicitação de estudo prévio para abertura de Campus na Lagoa da Confusão-TO.
O Município da Lagoa da Confusão-TO, localizado na região sudoeste do Estado do Tocantins, possui conforme CENSO de 2.021 cerca 13.989 habitantes[footnoteRef:1], e, possui uma das maiores rendas per capta do Estado, tendo como propulsor econômico a plantação de Arroz, Soja, Feijão, Milho, e Melancia, sendo estes produtos vendidos no mercado nacional e internacional.  [1:  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/to/lagoa-da-confusao/panorama] 

Tem como Municípios limítrofes: Pium, Cristalândia, Santa Rita do Tocantins, Dueré e Formoso do Araguaia (no Tocantins), que, somados juntos a Lagoa da Confusão, formam região de 54.522 habitantes.
Como fato relevante quanto a Região e o interesse da instalação do Campus da UNITINS, podemos destacar os seguintes pontos:

a) Atualmente, no Município de Lagoa da Confusão, possui instalado Campus do Instituto Federal do Tocantins – IFTO, contudo, oferta tão somente os cursos de Agronomia, e, Informática em período integral. Tal condição, sendo a única opção gratuita, inviabiliza a população local e regional de ingressarem ao ensino superior, considerando que grande parte os interessados no ingresso na vida acadêmica necessitam trabalhar durante o período de expediente para fins de subsistência. Portanto, se faz necessário, e fundamentado o relevante interesse público quanto ao atendimento da presente demanda.

b) O Município de Lagoa da Confusão-TO, é o sexto município de maior crescimento no Estado do Tocantins. Ainda, o quinquagésimo nono colocado no Brasil como maior produtor de arroz irrigado. Portanto, aqui percebe-se o crescimento econômico e social do Município e da Região, fazendo com que se faça justificado a relevância social da instalação de um Campus da UNITINS com a finalidade de viabilizar o acesso ao Ensino Superior de forma efetiva aos interessados, sem que, prejudiquem seu labor a título de subsistência.

c) Importante quesito, aqui demonstrado ainda, da distância estimada de 150km dos polos universitários mais próximos, sendo, Gurupi e Paraiso do Tocantins, estes que, necessário que os beneficiários se desloquem todos os dias pondo em risco a vida em viagens, e em cenário mais agravante, de terminar perdendo o profissional graduado para os Municípios do entorno dos polos aniversários, fazendo com que a Região fique deficitária quanto a profissionais habilitados. 

d) Com as dificuldades vivenciadas atualmente, o êxodo Municipal para grandes centros em decorrência de ausência de estrutura passa a se tornar realidade. Neste sentido, passará a impactar diretamente aos interesses locais e Estaduais, considerando que as Empresas que investem na região, passarão a buscar profissionais de outras localidades, e, não beneficiando a região de Lagoa da Confusão. 

Assim, partindo da premissa, visão e objetivo da UNITINS, bem como, do Projeto de Interiorização Universitária Tecnológica, denominado TO GRADUADO, pleiteamos o estudo prévio para que o Magnífico Reitor possa executar proposta de instalação do Campus Lagoa da Confusão, no tocante a oferta dos cursos de graduação sendo: Pedagogia, Direito, Assistência sócia, Educação física, e, Letras.
Diante do Exposto, conclamo os nobres Pares a aprovarem o presente Requerimento.
Sala das Sessões, aos 07 dias do mês de março de 2023.
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GUTIERRES TORQUATO 
Deputado Estadual
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